
  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

1 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

30 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

sa 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

35 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

57 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

30 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

” 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

as 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

no 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

mn 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

ga 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

JB 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

Gá, 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

GE 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

ma 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

ias 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

105 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

113 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1a 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

18 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176)   Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
 



  

  

15 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) omaÊ 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
  

    
  

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

     

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 
trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).



  

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.AL, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

  

   



João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. NT 

Documento assinado digitaimente 

E dh FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

g “a Data: 25/04/2023 17:59:46-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de forma 

digital por MARIANE MARIANE FONSECA 
DE OLIVEIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

TERRA:09001458629 
TERRA:09001458629 Dados: 2023.04.19 

01:11:05 -03'00' 

MARIANE FONSECA DE OLIVEIRA TERRA 

CPF: 090.014.586-29 

Representante legal do fornecedor registrado



    
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JRS da Paraíba/1908) 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2023 | 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 

PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88     
A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7. 892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

  

2,1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

INOVARE EQUIPAMENTOS E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 

  

tem CNP) 31.206.933/0001-63 

RUA 2, Nº 409, CONFORTO, VOLTA REDONDA/ RJ, CEP: 27.265-435 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd Valor Unit| Valor Total | 

  COLHER, MATERIAL CORPO: AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: AÇO 

3 INOXIDÁVEL TAMANHO: GRANDE, TIPO: UNIDADE | 80 R$ 4,20 | R$ 336,00             
  

ARROZ 
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40 

CINTO VESTUÁRIO, MATERIAL: COURO, COR: 

PRATEADO, TAMANHO: GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLA FACE 

PRETO,MARROM, MATERIAL FIVELA: METAL UNIDADE 90 R$ 22,00 | R$ 1.980,00 “| 

  

45 

CUTELO, MATERIAL LÂMINA: AÇO 

INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: 

POLIPROPILENO, COMPRIMENTO LÂMINA: 6 

POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO 

ATÓXICO, COM AÇÃO ANTIMICROBIANA 

UNIDADE 29 R$ 23,00 R$ 667,00 

  

96 

SAPATO MASCULINO, TIPO: SOCIAL, 

MATERIAL: COURO, COR: PRETA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com 

CADARÇO 

PAR 67 R$ 79,00 | R$ 5.293,00 

  

122 

BASE: NÃO APLICÁVEL, CAPACIDADE 

BALDE:24 L, TIPO ESPREMEDOR: PRESSAO 

HORIZONTAL, DIÂMETRO  RODA:3 POL, 

COMPRIMENTO: 65 CM, LARGURA: 45 CM, 

ALTURA: 83 CM, PESO CAIXA: 9,30 KG, 
VOLUME CAIXA: 0,1330 M3, TRATAMENTO 

SUPERFICIAL: NÃO APLICÁVEL, COR: 

AMARELA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

NÃO APLICÁVEL 

BALDE COM  ESPREMEDOR, MATERIAL 

BALDE: POLIPROPILENO, MATERIAL 

ESPREMEDOR: POLIPROPILENO, MATERIAL 

UNIDADE 21 R$ 0,00 

  

133   PALITEIRO, MATERIAL: CERÂMICA, 
FORMATO:CILÍNDRICO, ALTURA:8 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NÃO 
PLICÁVEL 

  UNIDADE     80 R$ 8,90 R$ 712,00       
  

  

    
3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

    
so 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

” 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

ag 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

E 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

55 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

159 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

133 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
  

  

    

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

LUCIANO DO Assinado de forma digital 
por LUCIANO DO 

NASCIMENTO NASCIMENTO LUSTOZA 
LUSTOZA PINTO:09887274712 

PINTO:09887274712 Datos: 202304.17 082108



A aa 
NY E Ca 

+ 

5d 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mese, us Na 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. w 

RS 

  

6. 1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

LUCIANO DO Assinado de forma digital por 
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7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

    
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 | 

PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88 

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

   

      
   

  a a o e Ra q a 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

    
      
2.1 o preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  
SANTANA WERNECK COMERCIAL LTDA 

CNP) 11.186.469/0001-83 

  

ESA AV.JOÃO SAMAHA 813 - LOJA 02 - SÃO JOÃO BATISTA CEP: 31.515.393- BELO 
HORIZONTE/MG 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd Valor Unit Valor Total 

  
8 GARFO MESA, MATERIAL CORPO: AÇO| UNIDADE 1108 R$ 1,90 R$ 2.105,20 

INOXIDAVEL, MATERIAL CABO: — AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: MESA, CARACTERÍSTICAS           
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18 

AFIADOR FACA MANUAL/ELETRICO, 
MATERIAL CORPO:AÇO CARBONO, 
COMPRIMENTO CORPO:12 POL, TIPO: COM 
ESTRIAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO PROTEÇÃO 

CABO:POLIPROPILENO 
ANTIBACTERIANA, MATERIAL 

UNIDADE 32 R$ 23,00 R$ 736,00 

  

19 

ASSADEIRA COZINHA COMERCIAL, 
MATERIAL: ALUMÍNIO REFORÇADO, 
FORMATO: RETANGULAR, ALTURA: 8 CM, 
LARGURA: 40 CM, COMPRIMENTO: 60 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ALÇAS 
MESMO MATERIAL 

UNIDADE 54 R$ 98,00 R$ 5.292,00 

  

26 

BATEDOR MANUAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 474 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO FURO 
PASSANTE 

UNIDADE 42 R$ 11,00 R$ 462,00 

  

41 

COADOR CAFE, MATERIAL: 100% ALGODÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO, 
CAPACIDADE: 20 L 

UNIDADE 77 R$ 11,00 R$ 847,00 

  

51 
ESPUMADEIRA, MATERIAL CORPO: AÇO 
INOXIDAVEL, MATERIAL CABO: AÇO 
INOXIDÁVEL, DIAMETRO: 15 CM 

UNIDADE 26 R$ 9,50 R$ 247,00 

  

57 

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL: PLÁSTICO 
REVESTIDO COM FIBRA, CAPACIDADE:12 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com 
TORNEIRA 

UNIDADE 46 R$ 119,00 R$ 5.474,00 

  

64 

JARRA, MATERIAL: AÇO | INOXIDAVEL, 
CAPACIDADE: 2 L, MODELO: COM TAMPA E 
APARADOR PARA GELO, APLICAÇÃO: 
ÁGUA,SUCO 

UNIDADE 76 R$ 69,00 R$ 5.244,00 

  

70 

LUVA | PROTEÇÃO, MATERIAL: NYLON 
FORRADA C,MANTA TÉRMICA, TAMANHO: 
GRANDE, APLICAÇÃO: PROTEÇÃO TÉRMICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE 
A TEMPERATURA DE -80ºC, USO: AMBIENTE 
FRIO 

UNIDADE 25 R$ 26,00 R$ 650,00 

  

73 

FOGAREIRO, MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, 
ALTURA:24 CM, APLICAÇÃO: SISTEMA DE 
AQUECIMENTO RECHAUD, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:2 FOGAREIROS EM AÇO INOX,1 
CUBA 1/1 

UNIDADE 31 R$ 430,00 R$ 15.910,00 

  

79 
PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL: ALUMÍNIO, 
COMPRIMENTO: 65 M, LARGURA: 45 CM, 
APRESENTAÇÃO: ROLO 

UNIDADE 440 R$ 43,00 R$ 18.920,00 

  

82 

PEGADOR ALIMENTO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO: 20,50 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO DE 13 
X 2 CM; PEGADOR DE 5 X 5 CM, APLICAÇÃO: 
SALADA 

UNIDADE 60 R$ 6,49 R$ 389,40 

  

90 

PORTA-TOALHA, MATERIAL: PLÁSTICO ABS, 
COR: CINZA,BRANCO, TIPO FIXAÇÃO: EM 
PAREDE COM BUCHA,PARAFUSO, TIPO USO: 
TOALHA DE PAPEL, APLICAÇÃO: 
DOMÉSTICO,BANHEIRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PARA PAPEL COM 2 OU 3 
DOBRAS 

UNIDADE 65 R$ 29,00 R$ 1.885,00 

  

95 
ROLO MASSA, MATERIAL: POLIPROPILENO, 
TAMANHO: 40 CM 

UNIDADE 11 R$ 49,00 R$ 539,00 
  

100 
TAÇA, MATERIAL: VIDRO, CAPACIDADE: 300 
ML, USO: SOBREMESA 

UNIDADE 790 R$ 9,00 R$ 7.110,00 

  

111 
COPO, MATERIAL: POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE: 600 ML, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TIPO MEDIDOR ATOCLAVÁVEL 

UNIDADE 59 R$ 9,00 R$ 531,00 

    112 COPO, MATERIAL: VIDRO, APLICAÇÃO:     RESIDENCIAL, TIPO USO: LÍQUIDOS, 
UNIDADE   1150   R$ 4,90   R$ 5.635,00   
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CAPACIDADE: 300 ML, UTILIZAÇÃO: 

REUTILIZAVEL, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: LISO, INCOLOR, TRANSPARENTE 
  

121 

FOGAREIRO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
APLICAÇÃO: SISTEMA DE AQUECIMENTO 

RECHAUD, DIÂMETRO: 50 CM, ALTURA: 45) UNIDADE 

CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMPA 
GIRATÓRIA E 1 FOGAREIRO EM AÇO INOX 

33 R$ 504,00 R$ 16.632,00 

  

123 

GRELHA RALO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO: RETANGULAR, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CESTO PERFURADO 

REMOVÍVEL, BITOLA: 100 X 15 

UNIDADE 25 R$ 170,00 R$ 4.250,00 

  

124 

SELADORA EMBALAGEM, MATERIAL: 

ALUMÍNIO, FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
APLICAÇÃO: SELADORA, FECHADORA E 

FRISADORA DE MARMITA, CARACTERÍSTICAS) UNIDADE 

ADICIONAIS: TAMANHO COMPATÍVEL: 7, 8, 
9, OU P, M, G, MATERIAL CORPO: ALUMÍNIO 

FUNDIDO 

11 R$ 138,86 R$ 1.527,46 

  

127 
FORMA, MATERIAL ALUMÍNIO, ESPESSURA 1, 

FORMATO REDONDA, ALTURA 2, APLICAÇÃO, UNIDADE 

PIZZA, DIÂMETRO 40 

52 
R$ 25,90 R$ 1.346,80 

  

132   TRAVESSA, | MATERIAL: CERÂMICA, 
TAMANHO: MÉDIO, TIPO: FUNDO, FORMATO:| UNIDADE 

OVAL, APLICAÇÃO: SERVIR ALIMENTOS 

      37   R$ 106,00     R$ 3.922,00 | 

  

  

    
3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

        

g 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

T 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

19 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

6 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

ai 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

E 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

E 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) e 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

EA 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

di 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

as 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
 



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

+ (o. 

+ CÁ 
1ó 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) E CIMA cos 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) + 

ao 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

90 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

os 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

150 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

3 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
  
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

112 |1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

do Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

Tas 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

15 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

137 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
      Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
   

     
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

    
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

    
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 
a 
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CPF:/CNP) Assinado em: 
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6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado:no me 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornéçedor(es) 4 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados:    
   

MET) 

  

     

    

6.9.1 por razão de interesse público; ou OSE FAUSTINS SANTANA WERNECK 

6.9.2 a pedido do fornecedor. senai Ca 
Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço ; 
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digital> 

  

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O



IH 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, cas 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023 | 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 

PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88 

   

  

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

11 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

MAIS EMPENHO EMPREENDIMENTOS LTDA 

  

tem CNP) 41.132.410/0001-73 

RUA BARRA DO PIRAI, 86 -ESTAÇÃO NOVA - CAMARAGIBE - PE | 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd |Valor Unit| Valor Total 
  FACA, MATERIAL LÂMINA: AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL CABO: AÇO INOXIDÁVEL, 
10 TAMANHO: 257 X 26 X 3 MM, APLICAÇÃO:| UNIDADE | 1300 | R$2,10 | R$ 2.730,00 

MESA, TIPO: SERRILHADA               
  

Documento assinado digitalmente 
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13 

FACA, MATERIAL LÂMINA: AÇO INOXIDAVEL, 
MATERIAL CABO: POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO LÂMINA: 8 POL, LARGURA 
LÂMINA: 8 CM, APLICAÇÃO: CORTAR CARNE 

UNIDADE 49 R$ 13,90 R$ 681,10 

  

15 

FACA, MATERIAL LÂMINA: AÇO INOXIDAVEL, 
MATERIAL CABO: POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO LÂMINA: 12 POL, 
COMPRIMENTO CABO: 15 CM, LARGURA 
LÂMINA: 4,5 CM, APLICAÇÃO: CORTAR 
CARNE 

UNIDADE 56 R$ 26,87 R$ 1.504,72 

  

22 
BALDE GELO, MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, 
CAPACIDADE:1,50 LL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM PEGADOR 

UNIDADE 39 R$ 27,10 R$ 1.056,90 

  

31 
CAÇAROLA, MATERIAL: ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE: 41,20 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA, DIÂMETRO: 50 CM 

UNIDADE 32 R$ 229,00| R$ 7.328,00 

  

35 

CAIXA TÉRMICA, MATERIAL: POLIURETANO 
EXPANDIDO, DENSIDADE: 35 KG, M3, 
CAPACIDADE: 45 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TAMPA ARTICULADA, TRINCO 
EMBUTIDO,ALÇA DUPLA, DRENO 

UNIDADE 26 R$ 212,00| R$ 5.512,00 

  

85 
PLACA CORTE, MATERIAL: POLIETILENO, 
COMPRIMENTO: 50 CM, LARGURA: 30 CM, 
COR: BRANCA, ESPESSURA: 1,50 CM 

UNIDADE 34 R$ 79,00 R$ 2.686,00 

  

86 
PLACA CORTE, MATERIAL: POLIETILENO, 
COMPRIMENTO: 50 CM, COR: VERDE, 
ESPESSURA:1,50 CM, LARGURA:30 CM 

UNIDADE 19 R$ 74,00 R$ 1.406,00 

  

87 
PLACA CORTE, MATERIAL: POLIETILENO, 
COMPRIMENTO: 50 CM, COR: AZUL, 
ESPESSURA:1,50 CM, LARGURA:30 CM 

UNIDADE 19 R$ 74,00 R$ 1.406,00 

  

88 
PLACA CORTE, MATERIAL: POLIETILENO, 
COMPRIMENTO: 50 CM, COR: VERMELHA, 
ESPESSURA:1,50 CM, LARGURA:30 CM 

UNIDADE 19 R$ 79,00 R$ 1.501,00 

  

89 
PLACA CORTE, MATERIAL: POLIETILENO, 
COMPRIMENTO:50 CM, COR: AMARELA, 
ESPESSURA:1,50 CM, LARGURA:30 CM 

UNIDADE 16 R$ 79,00 R$ 1.264,00 

  

91 
PRATO PORCELANA, APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 

FORMATO: CIRCULAR, COR: BRANCA, TIPO: 

RASO 

UNIDADE 900 R$ 9,40 R$ 8.460,00 

  

92 

PRATO PORCELANA, APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 

FORMATO: REDONDO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BORDA ESPESSURA 3,5 CM, 
COR: BRANCA, TIPO: FUNDO, DIÂMETRO: 24 

CM 

UNIDADE 550 R$ 9,00 R$ 4.950,00 

  

99 
TAÇA, MATERIAL: VIDRO TRANSPARENTE 
INCOLOR, CAPACIDADE: CERCA 330 ML, 
USO: AGUA 
  

129   MODELO COM ALÇA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS LISA, TRANSMITÂNCIA   JARRA, MATERIAL VIDRO, CAPACIDADE 2 L,.   TRANSPARENTE 

UNIDADE 840 R$ 7,90 

  

UNIDADE   100 R$ 34,00   R$ 6.636,00 

R$ 3.400,00     
  

    

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pe : 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    
10 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

E 

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
  

13 
1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
      Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

goub 
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1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ie Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) q 

sê 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

51 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

35 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

SE 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

Hã 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

gi 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

go 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

28 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

5 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

5 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

E” 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

125 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176)       Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
  

     
4.1 “Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

    

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

    

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

   

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 
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6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 4 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecador(es) dl 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da àta de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 
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E. ICS, 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, cas 

A RR , 1» 
Ç' ei 

   
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade Tart. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

      mn a gn 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 
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RITA DE Assinado de forma PÁ , 

LASMAR:9371838 

LASMAR:93 1753 
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718381753 09:49:40 -03'00' 

CASSIA Deca? Fis 
MESQUITA MESQUITA 

n ÉS 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J] RS da Paraíba/1908) 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 | 

PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88 

  

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

      

    

Í o ai 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

     
21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quan ade, 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

  

    
  

B2G MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA | 

tem CNP) 22.808.990/0001-21 

RUA ÁLVARES CABRAL, 989 - SERRINHA - FORTALEZA/CE, CEP: 60.150-060 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd | Valor Unit| Valor Total 

ABRIDOR, MATERIAL: AÇO INOXIDAVEL, 

16 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: USO LATA, UNIDADE 30 R$ 3,00 R$ 90,00 

COMPRIMENTO: 15 CM 

49 ESPETO CHURRASCO, MATERIAL: AÇO, UNIDADE 66 R$ 18,00 R$ 1.188,00           
 



RITA DE 
CASSIA 
MESQUITA LASMAR:93718381 

LASMAR:9371 “52 
8381753 

Assinado de forma 

digital por RITA DE 

CASSIA MESQUITA 

Dados: 2023.04.17 

  INOXIDÁVEL, TIPO: LARGO, TIPO CABO: 
MADEIRA, COMPRIMENTO: 85 CM 
GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL: AÇO Né 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 1,90 

58 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: com UNIDADE | 57 |R$ 118,44] R$ 9.751,08 
PRESSÃO, AMPOLA INQUEBRÁVEL 

  

  

  BAILARINA PARA BOLO EM ALUMINIO, COM 
120 30 CM DE DIAMETRO. UNIDADE 14 R$ 59,31 R$ 830,34               
  

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    
  

  

  

  

  

        

ig 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

AB 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

E” 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

10 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
  

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

    
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

 



RITA DE CASSIA Assinado de forma 

MESQUITA CASSIA MESQUITA si 
LASMAR:93718 LASMAR:93718381753 Á 

381755 Mame [E ar Ih 
6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 1 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradi- 

tório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenien- 

te, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

     
    
   

É 
RESaSARSOO 

as pe- 
E no . 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação d 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.



  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

     PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 09/2023 
PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88 

  

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 
Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

  

21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

AKIRA COMERCIAL LTDA 

  

item CNP) 25.106.928/0001-86 

RUA NICOLAU MAEDER, 330, SALA 52 - ALTO DA GLÓRIA, CURITIBA - PR, 80030-330 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd Valor Unit| Valor Total 
  

AVENTAL, MATERIAL: NAPA, COR: BRANCA, 
21 |COMPRIMENTO: 140 CM, LARGURA: 70 CM, UNIDADE 170 R$ 8,26 R$ 1.404,20 

APLICAÇÃO: COZINHA INDUSTRIAL 
              28 |BOTA SEGURANÇA, MATERIAL: PVC - PAR LÊ R$ 39,97 | R$ 2.917,81   
 



  

  

BORRACHA ANTIDERRAPANTE, COR: 
BRANCA, TAMANHO: 40, TIPO CANO: LONGO, 
TIPO USO; SERVIÇOS GERAIS 

CLORETO DE POLIVINILA, MATERIAL SOLA: We 

  SAPATO SEGURANÇA, MATERIAL EVA, 
MATERIAL SOLA: BORRACHA VULCANIZADA 

29 ANTIDERRAPANTE, COR: BRANCO, PAR 98 |R$41,30/ R$ 4.047,40 
AMANHO: SOB MEDIDA 

              
  

  

    
3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

    
  

  

  

  

    

" 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

5a 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

59 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
  

    
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

    
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter- 

valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi- 

dade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re- 

dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obje- 

to registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no merca- 

do por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.



Ip 
6.5 Quando 

o preço de mercado 
tornar-se 

superior 
aos preços registrados 

eo 

fornecedor 
não puder cumprir 

o compromisso, 
o órgão gerenciador 

poderá: 
» 

6.5.1 liberar o fornecedor 
do compromisso 

assumido, 
caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação 

da penalidade 
se 

confirmada 
a veracidade 

dos motivos 
e comprovantes 

apresentados; 
e 

6.5.2 convocar 
os demais 

fornecedores 
para assegurar 

igual oportunidade 
de 

negociação. 
6.6 Não havendo 

êxito nas negociações, 
o órgão gerenciador 

deverá proceder 
à revogação 

desta ata de registro 
de preços, adotando 

as medidas 
cabíveis 

para obtenção 
da contratação 

mais vantajosa. 
6.7 O registro 

do fornecedor 
será cancelado 

quando: 
6.7.1 descumprir 

as condições 
da ata de registro 

de preços; 
6.7.2 não retirar a nota de empenho 

ou instrumento 
equivalente 

no prazo esta- 

belecido 
pela Administração, 

sem justificativa 
aceitável; 

6.7.3 não aceitar 
reduzir 

o seu preço registrado, 
na hipótese 

deste se tornar 
superior 

àqueles 
praticados 

no mercado; 
ou 

6.7.4 sofrer sanção 
administrativa 

cujo efeito torne-o 
proibido 

de celebrar 
con- 

trato administrativo, 
alcançando 

o órgão gerenciador 
e órgão(s) 

participante(s). 
6.8 O cancelamento 

de registros 
nas hipóteses 

previstas 
nos itens 6.7.1, 6.7.2 

e será formalizado 
por despacho 

do órgão gerenciador, 
assegurado 

o contradi- 
tório e a ampla defesa. 
6.9 O cancelamento 

do registro 
de preços poderá ocorrer 

por fato supervenien- 
te, decorrente 

de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique 

o cumprimento 
da ata, devidamente 

comprovados 
e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse 
público; 

ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

       
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 



  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entpega 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedorYegis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos li- 

citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 17 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

f d FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

q e Data: 25/04/2023 18:03:32-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Cel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de forma digital 
AKIRA COMERCIAL por AKIRA COMERCIAL 
LTDA:2510692800 LTDA:25106928000186 
0186 Dados: 2023.04.17 

09:26:04 -03'00' 

RAFAEL MATUDA 

CPF: 038.522.499-02 

Representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023 | 

PROCESSO Nº 64240.022139/2022-88 

      

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 
Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 
nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 73, do dia 17 de abril de 2023, processo 
administrativo nº 64240.022139/2022-88, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de 

Aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, especificados 

nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 09/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, indepen- 

dentemente de transcrição. 

  

21 O preço registrado, as especificações o objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

  

    

P H MENESES COMERCIO LTDA 

tem CNP) 48.371.796/0001-15 
AV. ANTONIO MOREIRA QD 03 LT 16, VILA JANDIRA - INHUMAS - GO 

X Especificação - Marca - Modelo - Versão Und Qtd |Valor Unit| Valor Total 

23 I|TRAVESSA, MATERIAL:AÇO INOXIDAVEL, UNIDADE 43 R$ 35,00 | R$ 1.505,00 

APLICAÇÃO:SERVIR ALIMENTOS, 
TIPO:RASO, TAMANHO:GRANDE,           
  

PAULO 
HENRIQUE fama algo 

CAETANO Citrino o E 
MENESES: oi 094343 

943433568 0sdo: 18 5 090448 03/00 

 



Pd Tres F, 
A ANN (8 

[º, ne) 
a 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:45 CM X = AC A 
34 CM, FORMATO:OVAL 
CAÇAROLA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE: 6 LL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 ALÇAS| UNIDADE | 19 R$ 243,00] R$ 4.617,00 
E TAMPA 
PANELA PRESSÃO, MATERIAL: ALUMÍNIO, 
CAPACIDADE: 30 L, SISTEMA 

74 SEGURANÇA: VÁLVULAS) UNIDADE | 11 |R$ 885,00] R$ 9.735,00 
FUNCIONAM.,SEGURANÇA E BORRACHA 
SEGURANÇA 
TOALHA MESA, MATERIAL: OXFORD, 
FORMATO: RETANGULAR, 

102 COMPRIMENTO: 2,50 M, LARGURA: 1,50) UNIDADE | 170 |R$23,00 | R$ 3.910,00 
M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PERSONALIZADA, COR: BRANCA 
TOALHA MESA, MATERIAL: POLIÉSTER, 
FORMATO: RETANGULAR, 
COMPRIMENTO: 2,20 M, LARGURA: 1,40 
M, DIÂMETRO: NÃO APLICÁVEL M 
TOALHA MESA, MATERIAL  RÁFIA, 
FORMATO: QUADRADA, COMPRIMENTO: 

104 1140 M, LARGURA: 140 M, UNIDADE | 56 |R$22,00| R$ 1.232,00 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO 
COBRE MANCHA, COR: VERDE 

  

  

32 

  

  

  

103 UNIDADE 102 R$ 23,00 | R$ 2.346,00 

                
  

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

58 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

32 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

2a 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

102 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

108 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

A Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
  

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

PAULO Assinado de 
forma digital por 

HENRIQUE auto 
HENRIQUE 

CAETANO cacrano 
MENESES: MeNtSES094243 

09434335 dados 
20230418 

680 090503 -0300


